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DECRETO 1.847/2024, de 26 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na dotação constante do anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO PORTARIA 889/2024 - GP, de 26 de setembro de 2024.

Nomeia membros para composição da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução das atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, termos de fomento, de colaboração e de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e n° 9.790, de 23 de 
março de 1999;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos ao monitoramento e avaliação das parcerias celebradas; 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas pela Secretaria 
Municipal de Saúde:

Geiza Santos Cavalcante da Silva – Matricula: 00018 - Presidente;
Flavia de Oliveira Matos - Matricula: 97756 – Membro;   
Sônia Cristina Lins da Silva – Matricula: 97829 – Membro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 890/2024-GP, de 26 de setembro de 2024.
 

Nomeia, em condição sub judice, servidor(a) para exercício 
do cargo de provimento efetivo de Musicoterapeuta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, e em cumprimento à Decisão proferida 
nos autos do Processo nº 0801828-65.2024.8.20.5129, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, em condição sub judice, MARCELO PEREIRA DA SILVA 
para exercer o cargo de provimento efetivo de MUSICOTERAPEUTA, integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1162/2024/SEMARH, de 26 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Gestante à Servidora 
Pública Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com os artigos 
70, III e 73, “a”, da Lei Complementar Municipal nº 72/1999 com as alterações da Lei 
Complementar nº 056/2010, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Gestante à servidora, SÂMELA 
SINARA DO RÊGO SILVA, Enfermeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional 85776, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 27/08/2024 a 22/02/2025, conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 1377/2024-SEMARH, devendo retornar as suas 
funções em 23 de Fevereiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1163/2024/SEMARH, de 26 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, MARIA DA CONCEIÇÃO 
FERNANDES DE PAIVA, Professora Polivalente, matrícula funcional nº 9232, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 
01/10/2024 a 01/01/2025, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 
1244/2024-SEMARH, devendo retornar a suas funções em 02 de Janeiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1164/2024/SEMARH, de 26 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, FRANCISCA FERREIRA DE 
CARVALHO, Professora Polivalente, matrícula funcional nº 9369, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01/10/2024 a 
01/01/2025, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 1072/2024-
SEMARH, devendo retornar a suas funções em 02 de Janeiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1165/2024/SEMARH, de 26 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, ROSECLEIDE GOMES DA SILVA, 
Professora Polivalente, matrícula funcional nº 9272, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01/10/2024 a 01/01/2025, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 1259/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 02 de Janeiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 
345/2022

PROCESSO/PMSGA/RN N. º 12462/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA ALICERCE LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 02.512.025/0001-08, com sede em Av. Amintas 
Barros Número, Nº 4404 - Sala 108, Lagoa Nova - Natal – RN
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 15.ª, para 
prorrogar a vigência por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar de 06 de outubro 
de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão a 
conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.043 - BLOCO DE INVESTIMENTO CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE 
RECURSO: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 1601 - 
ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, I, § 
2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 10.ª do Contrato Administrativo 
n.º 345/2022, e na melhor forma do Direito Administrativo.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de setembro de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

CONSTRUTORA ALICERCE LTDA
BENTO JOSUÉ DE MEDEIROS FERNANDES 

CONTRATADA

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 131/2024

Processo nº 4195/2023
Pregão Eletrônico  Nº 024/2023
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a 
Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35 através da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
CONTRATADA: TECHX INFORMATICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
48.411.373/0001-81, sediado(a) na AVENIDA REPUBLICA ARGENTINA, Nº 452, 
AGUA VERDE, CURITIBA/PR
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da 2.175 de 28 de dezembro de 2023, Lei Orçamentária 
Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC MUNICIPAL DO IDOSO E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos. 2.213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
A PESSOA COM DEFICIÊNCIA; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2.214 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente; FONTE 
DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. PROJETO/ATIVIDADE: 
2.219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
DO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material 
permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC. MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 - REESTRUTURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente. FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de setembro de 2024.
EDVANIA FREITAS DE LIMA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

Responsável legal da CONTRATANTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 151/2024

Processo nº 4195/2023
Pregão Eletrônico  Nº 024/2023
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a 
Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35 através da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
CONTRATADA: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA , 
i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º  4 0 . 7 0 8 . 6 4 7 / 0 0 0 1 - 9 7 ,  e - m a i l : 
dlblicitacoes@gmail.com, e-mail: AV CANAA, Nº 3000, SETOR 01, ARIQUEMES/RO
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da 2.175 de 28 de dezembro de 2023, Lei Orçamentária 
Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC MUNICIPAL DO IDOSO E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos. 2.213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
A PESSOA COM DEFICIÊNCIA; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2.214 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente; FONTE 
DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. PROJETO/ATIVIDADE: 
2.219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
DO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material 
permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC. MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 - REESTRUTURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente. FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de setembro de 2024.
EDVANIA FREITAS DE LIMA 

Secretária Municipal Adjunta de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
Responsável legal da CONTRATANTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 144/2024

Processo nº 4195/2023
Pregão Eletrônico  Nº 024/2023
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a 
Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35 através da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
CONTRATADA: P D S DE ALMEIDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 45.088.720/0001-
99, e-mail: almeida.distribuidorajt@gmail.com, sediado(a) na RUA FRANCISCO LUIZ, 
Nº 1152, CENTRO, JUAREZ TAVORA/PB
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da 2.175 de 28 de dezembro de 2023, Lei Orçamentária 
Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC MUNICIPAL DO IDOSO E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos. 2.213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
A PESSOA COM DEFICIÊNCIA; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2.214 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente; FONTE 
DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. PROJETO/ATIVIDADE: 
2.219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
DO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material 
permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC. MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 - REESTRUTURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente. FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de setembro de 2024.
EDVANIA FREITAS DE LIMA 

Secretária Municipal Adjunta de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
Responsável legal da CONTRATANTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 169/2024

Processo nº 4195/2023
Pregão Eletrônico  Nº 024/2023
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a 
Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35 através da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
CONTRATADA: TECZAP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 08.619.872/0001-44, e-mail: saulo@teczap.com.br, sediado(a) na: 
AVENIDA DOUTOR JOSE GONCALVES DA CUNHA, Nº 679, CENTRO, ENTRE RIOS 
DE MINAS/MG
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da 2.175 de 28 de dezembro de 2023, Lei Orçamentária 
Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC MUNICIPAL DO IDOSO E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos. 2.213 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
A PESSOA COM DEFICIÊNCIA; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 
Equipamentos e material permanente; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2.214 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente; FONTE 
DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. PROJETO/ATIVIDADE: 
2.219 - REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
DO IDOSO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material 
permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29 – SEC. MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 - REESTRUTURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DA PESSOA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e material permanente. FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de setembro de 2024.
EDVANIA FREITAS DE LIMA 

Secretária Municipal Adjunta de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
Responsável legal da CONTRATANTE
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EXTRATO  DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27090002/2023 - 
PROCESSO/PMSGA/RN N.º 10017/2022 – ADESÃO 02/2023

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: CETUS 
CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 32.227.070/0001-73, com sede a Rua Inês Brasil, 
298, Boa Vista/Castelão, Fortaleza/CE. OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 12 
meses. A INICIAR-SE EM 27 de Setembro de 2024, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 65 e 
57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante/RN, 26 de Setembro de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do 
Nascimento – CONTRATANTE – CETUS CONSTRUTORA EIRELI – CONTRATADO.

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
 


